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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
O Município de Paranavaí, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o CNPJ nº 76.977.768/0001-81, 

atesta para fins de Licitação, sob as penas da lei, que a empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 
com sede em ANDRADINA/SP, sito à Av. Dr. Pedro Bentivoglio Filho Nº 30, BAIRRO Parque Industrial, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 58.619.644/0001-42 e Inscrição Estadual n.º 170.024.897.110, forneceu os 
serviços abaixo, referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2024, Ata de Registro de Preços nº 100/2024, ainda testamos 
que tais serviços foram executados satisfatoriamente, no perido de 26/04/204 à data de 26/04/2025, nos prazo 
estipulados, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
 

QUANT. DESCRIÇÃO 

38 Recauchutagem de Pneu 900X20 

24 Recauchutagem de Pneu 1000X20 

10 Recauchutagem de Pneu 17.5X25 
 
 

Paranavaí/PR, 30 de junho de 2025.  

 

 

 

 
__________________________________________________________________ 

GILMAR SILVA DE CASTRO 

CARGO: COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS E SERVIÇOS 
RG: 94.546.45-1 

CPF: 058.222.009-23 
 



 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2024 

 
 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Rua Getúlio Vargas, n.º 900, Centro, Paranavaí-PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.977.768/0001-

81, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos Sr. 

MATEUS BARBIERI MARRIQUE inscrito no CPF 094.698.139-60, Secretário Municipal de Agricultura 

Sr. TARCISIO BARBOSA DE SOUZA inscrito no CPF 633.166.508-06, Secretário Municipal de  

Desenvolvimento Urbano Sr .AMAURI SEBASTIÃO NIEHUES inscrito no CPF 0424.473.649-20, 

Secretário Municipal de Comunicação Sr. AMÉRICO PONTES DE CASTRO inscrito no CPF 

005.474.639-60, Secretária Municipal de Saúde Sra. ANDRÉIA MARTINS DE SOUZA inscrita no CPF 

042.081.609-77, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo Sr. CARLOS 

EMANUEL RODRIGUES inscrito no CPF 048.765.699-75, Secretária Municipal de  Educação Sra. 

ADÉLIA PAIXÃO inscrita no CPF 958.476.779-87, Secretário Municipal de Fazenda Sr. GILMAR 

PINHEIRO inscrito no CPF 300.997.499-04, Secretário Municipal de Meio Ambiente Sr. WALTHER 

BARBOSA DE CAMARGO NETO inscrito no CPF 553.781.109-04 , Secretário Municipal de Proteção 

à Vida, Patrimônio Público e Trânsito Sr. AIRTON DE MELO GONÇALVES inscrito no CPF 

490.043.879-00, Secretário Municipal de Esporte e Lazer Sr. RAFAEL OCTAVIANO DE SOUZA 

inscrito no CPF 835.901.3479-91 , Secretário Municipal de Administração Sr. MARCIO ASSAKAWA 

inscrito no CPF 553.781.109-04, Controlador Geral do Município Sr. CARLOS ALBERTO VIEIRA 

inscrito no CPF 756.344.739-34, Secretária Municipal de Assistência Social Sra. MARIA DEIS 

FERREIRA KLOSOSKI inscrita no CPF 143.931.319-9, Diretor Presidente da Fundação Cultural de 

Paranavaí Sr. RAFAEL LUCAS TORRENTE inscrito no CPF 049.598.719-03, Procurador Geral do 

Município Sr. BENJAMIM MARÇAL COSTA inscrito no CPF 003.478.309-19, Chefe de Gabinete Sra. 

THAIS MARINA PEREIRA inscrita no CPF 064.598.519-80, Fundo Municipal de Reeq. Do Corpo de 

Bombeiros, Sr. Major JARDEL PEREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF  012.157.169-15, registra os 

preços dos itens relacionados, nas seguintes condições 

 

 

Fornecedor: 
 

Empresa: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 
 

 

CNPJ: 58.619.644/0001-42 
 

 

Endereço: Rua Marcos Antônio Tozzi, nº 53, Centro,  CEP: 16901-090, Andradina - SP, Fone: (18) 
3722-4671 
Email: mutpneus@terra.com.br 

 
 
 

 

Nome do Representante: MARCO ANTONIO TOZZI 
 

 

CPF: 085.220.168-01 
  

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.04.26 09:03:28 -03'00'



  

CLÁUSULA 1ª:  NORMAS REGENTES    

1.1. Esta Ata de Registro de preços está vinculada ao Processo Administrativo nº 150/2023, Pregão 
Eletrônico nº 2 - 2024 , ao edital e à proposta apresentada pelos fornecedores signatários, regendo-se 
por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto municipal nº 
24.731/2023. 
  

CLÁUSULA 2ª:  VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a 
acumulação de itens entre os períodos. 
  

CLÁUSULA 3ª:  OBJETO  

3.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços é Registro de Preços para aquisição futura e parcelada 
de pneus, bicos (válvulas) para pneus, câmaras de ar, protetores de aro, alinhamento, 
balanceamento, montagem de pneus novos e recapagem de pneus para os veículos que 
pertencem e/ou irão pertencer à frota municipal, por meio das Secretarias e demais órgãos 
municipais, cuja especificações constam no Anexo I do edital e faz parte deste contrato. 
 
CLÁUSULA 4 ª: FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1 O(s) fornecedores e seus preços registrados nesta Ata de Registro de preços estão nos termos 
abaixo: 
   

 
3165302 - INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 
 

  
Lote: 104 - LOTE 104 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus. 
CÓDIGO CATSER: 10170 / Especificações 
Complementares: / Especificações Complementares: 
Recapagem De Pneus A Frio; Pneu 900 X 20; Borrachudo; 
Modelo Das Bandas Conforme Solicitado Pela Secretaria; 
Com Sulcos De 15Mm (Mínimo) 

UND propria 
propria 

14 R$723,00 R$10.122,00 

Lote: 105 - LOTE 105 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus. 
CÓDIGO CATSER: 10170 / Especificações 
Complementares: Recapagem De Pneus A Frio; Pneu 900 
X 20; Liso; Modelo Das Bandas Conforme Solicitado Pela 
Secretaria; Com Sulcos De 15Mm (Mínimo) 

UND propria 
propria 

10 R$747,00 R$7.470,00 

Lote: 106 - LOTE 106 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus. 
CÓDIGO CATSER: 10170 / Especificações 
Complementares: Recapagem De Pneus A Frio; Pneu 
1000 X 20; Borrachudo; Modelo Das Bandas Conforme 
Solicitado Pela Secretaria; Com Sulcos De 22Mm (Mínimo) 

UND propria 
propria 

16 R$917,00 R$14.672,00 

Lote: 107 - LOTE 107 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus. 
CÓDIGO CATSER: 10170 / Especificações 
Complementares: Recapagem De Pneus A Frio; Pneu 
1000 X 20; Liso; Modelo Das Bandas Conforme Solicitado 
Pela Secretaria; Com Sulcos De 14Mm (Mínimo) 

UND propria 
propria 

12 R$837,00 R$10.044,00 

Lote: 113 - LOTE 113 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 Recauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus. 
CÓDIGO CATSER: 10170 / Especificações 
Complementares: Recapagem De Pneus A Quente; Pneu 
17.5X25; Modelo Dos Sulcos Conforme Solicitado Pela 
Secretaria; Com Sulcos De 35Mm (Mínimo) 

UND propria 
propria 

6 R$3.287,00 R$19.722,00 

    
Total do Fornecedor: R$62.030,00 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.04.26 09:03:45 -03'00'



 
 

 

4.2. No caso de exclusão de fornecedor ou alteração dos preços, será elaborado termo de aditamento 
desta Ata, sendo dispensada a assinatura dos fornecedores que já firmaram ata de registro de preço e 
não tiveram alteração nos seus preços registrados. 
  

CLÁUSULA 5ª:  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
5.1. O órgão gerenciador desta ata de registro de preços é CONTROLADORIA GERAL. 
 
  

   

CLÁUSULA 6ª:  QUANTIDADES  
6.1. A quantidade máxima a ser fornecida mensalmente, sem prejuízo da possibilidade de pedidos em 
quantidade maior, caso o fornecedor tenha disponibilidade, é de 20% (vinte por cento) do quantitativo 
total registrado. 
 

6.2. Durante a vigência da ata de registro de preços, poderá ser contratada quantidade inferior à 
quantidade registrada e, até mesmo, inexistir contratação. 
  

CLÁUSULA 7ª:  CONVOCAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA CONTRATAÇÃO 
7.1. Os fornecedores deverão assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente em até 5 (cinco) 
dias após a convocação, que será feita por e-mail. 
 

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma vez, excepcionalmente, quando solicitado 
dentro do prazo e mediante justificativa aceita pelo Município. 
 

7.3. As condições da contratação estão na minuta de contrato, anexa ao processo de contratação. 
  

CLÁUSULA 8ª:  POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DE PREÇOS  
8.1. Serão admitidas as solicitações de reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de 
preços, em procedimento idêntico ao praticado nos contratos administrativos, desde que fundamentados 
e acolhidos pela Diretoria Especial de Compras. 
 

8.2. A modificação do preço implicará na reclassificação, quando for o caso. 
  

CLÁUSULA 9ª:  EXCLUSÃO DO FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O fornecedor poderá ser excluído desta ata de registro de preços quando: 
 

9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

9.1.2. não assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceita pelo órgão gerenciador; 
 

9.1.3. sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar; 
 

9.1.4. ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e justificado; 
 

9.1.5. houver razão de interesse público, devidamente justificada, ou 

 

9.2. A exclusão do fornecedor será formalizada por despacho fundamentado do Secretário Municipal de 
Fazenda e terá efeito após a divulgação no sítio eletrônico oficial, sendo dispensada a divulgação por 
outros meios. 
  

CLÁUSULA 10ª:  SANÇÕES APLICADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.04.26 09:04:19 -03'00'



 
10.1. As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado 
o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual detalhado no link: Processo sancionatório. 
 

10.2. O signatário com a proposta mais vantajosa que não assinar o contrato ou aceitar o instrumento 
equivalente estará sujeito a multa de 20% (vinte por cento) do valor do pedido e exclusão do registro da 
Ata. 
 

10.3. Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos 
da tabela: 
  

 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Não celebrar o contrato ou não 
entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de 
validade da ata 

Impedimento de licitar ou contratar 
com o município de Paranavaí 

12 meses 

Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para a 
contratação 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 meses 

Comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude de qualquer 
natureza 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 meses 

Praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da Ata de 
Registro de Preços 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 
5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 meses 

  

CLÁUSULA 11ª: ADESÕES 
11.1. Não será permitida a adesão a atas de registro de preços do município de Paranavaí por órgãos e 
entidades de outros municípios. 
 

 11.2. As adesões por órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens registrados nesta ata de registro de preços. 
 

 11.3. O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços por órgãos não 
participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo total de cada item registrado 
nesta ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 

 

  
Paranavaí – PR, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

 

 

AMAURI SEBASTIÃO NIEHUES 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

 

 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.04.26 09:04:35 -03'00'



 
 

 

 

AMÉRICO PONTES DE CASTRO  

Secretário Municipal de Comunicação 

 

 

 

 

ANDREIA MARTINS DE SOUZA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

CARLOS EMANUEL RODRIGUES 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano 

 

 

 

 

ADÉLIA PAIXÃO 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

GILMAR PINHEIRO 

Secretário Municipal de Fazenda 

 

 

 

 

WALTHER BARBOSA DE CAMARGO NETO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.04.26 09:04:55 -03'00'



 

 

 

 

 

MARCIO ASSAKAWA 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

AIRTON DE MELO GONÇALVES 

Secretário Municipal de Proteção à Vida Patrimônio Público e Trânsito 

 

 

 

 

JARDEL PEREIRA DOS SANTOS 

Fundo Municipal de Reeq. Do Corpo de Bombeiros 

 

 

 

 

RAFAEL OCTAVIANO DE SOUZA 

Secretário Municipal de Esportes 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO VIEIRA 

Controlador Geral do Município 

 

 

 

 

MARIA DÊIS FERREIRA KLOSOSKI 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por MARCIO 
ANTONIO TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.04.26 09:05:25 -03'00'



 
 

 

 

RAFAEL LUCAS TORRENTE 

Diretor Presidente da Fundação Cultural de Paranavaí 

 

 

 

 

 

 

 

 

BENJAMIM MARÇAL COSTA 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

 

THAIS MARINA PEREIRA 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 

INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Contratada 

 

 
 

 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.04.26 09:05:45 -03'00'



Número da Nota
00005340

CNPJ/CPF: 76.977.768/0001-81
Inscrição Municipal: Insc.Est./RG:

Nome/Razão Social: M UNIC IP IO D E  PARANAVAI
Endereço: RUA G E T UL IO VARG AS 900, - C E NT RO - C E P:  87702000
Email: Telefone:
Município: UF: P R

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENC.: 12/09/2024
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://andradina.novoserv.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = AN D R AD IN A / S P - IS S  D evido ao prestador 

CNPJ/CPF: 58.619.644/0001-42 Inscrição Municipal: 1336 Insc.Est./RG:
170.024.897.110

Nome/Razão Social: IND ÚS T RIA E  C O M É RC IO M UT  P NE US LT D A - E P P
Endereço:

E-mail: M UT P NE US@T E RRA.C O M .B R
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AV E NID A P E D RO B E NT IV O G L IO F IL HO 30, - PARQ UE IND US T RIAL - C E P:
16902170

(0) (18) 991583813
AND RAD INA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA
SECRETARIA DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GEST ÃO - DIV. FISC. T RIBUT ÁRIA.

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
12/08/2024

Data e Hora de Emissão
12/08/2024 13: 50: 27

Código de Verificação
N O V X AP - 005340/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

PARANAVAI

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

07-RECAUCHUTAGEM DE PNEU 900X20 LISO V.UNIT. 747,00 V.TOTAL 5.229,00
04-RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1000X20 BORRACHUDO V.UNIT. 917,00 V.TOTAL 3.668,00
12-RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1000X20 LISO V.UNIT. 837,00 V.TOTAL 10.044,00
04-RECAUCHUTAGEM DE PNEU 17.5X25 V.UNIT 3.287,00 V.TOTAL 13.148,00

EMPENHO: 23232/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024 - PROC.; DIGITAL 43602/2024 - ORDEM DE COMPRA: 3116 - 000/2024
DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA: 0273-9 - C/CORRENTE: 19750-5

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 32.089,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 30.548,73

14.04 
Recauchutagem ou regeneração de pneus.

Base de Cálculo (R$):
32.089,00

Alíquota (%):
3,00

ISS tributado ao Prestador (R$):
962,67

I.R. (R$):
1540,27

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: Indústr ia e Comércio M ut Pneus LT D A - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00005340  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: V E NC.:  12/09/2024
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1



Número da Nota
00005689

CNPJ/CPF: 76.977.768/0001-81
Inscrição Municipal: Insc.Est./RG:

Nome/Razão Social: M UNIC IP IO D E  PARANAVAI
Endereço: RUA G E T UL IO VARG AS 900, - C E NT RO - C E P:  87702000
Email: Telefone:
Município: UF: P R

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENC: 24/07/2025
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://andradina.novoserv.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = AN D R AD IN A / S P - IS S  D evido ao prestador 

CNPJ/CPF: 58.619.644/0001-42 Inscrição Municipal: 1336 Insc.Est./RG:
170.024.897.110

Nome/Razão Social: IND ÚS T RIA E  C O M É RC IO M UT  P NE US LT D A - E P P
Endereço:

E-mail: M UT P NE US@T E RRA.C O M .B R
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AV E NID A P E D RO B E NT IV O G L IO F IL HO 30, - PARQ UE IND US T RIAL - C E P:
16902170

(0) (18) 991583813
AND RAD INA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA
SECRETARIA DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GEST ÃO - DIV. FISC. T RIBUT ÁRIA.

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
24/06/2025

Data e Hora de Emissão
24/06/2025 16: 20: 51

Código de Verificação
ZO X N C T- 005689/2025

TOMADOR DE SERVIÇOS

PARANAVAI

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

08-RECAUCHUTAGEM/RECAPAGEM A FRIO BORRACHUDO DE PNEU 900X20 V.UNIT. 758,00 V.TOTAL 6.064,00
06-RECAUCHUTAGEM/RECAPAGEM A FRIO LISO DE PNEU 900X20 V.UNIT. 783,16 V.TOTAL 4.698,96
06-RECAUCHUTAGEM/RECAPAGEM A FRIO BORRACHUDO DE PNEU 1000X20 V.UNIT. 961,39 V.TOTAL 5.768,34
04-RECAUCHUTAGEM/RECAPAGEM DE PNEU A FRIO LISO V.UNIT. 877,52 V.TOTAL 3.510,00
04-RECAUCHUTAGEM/RECAPAGEM A QUENTE DE PNEU 17.5X25 V.UNIT. 3.446,12 V.TOTAL 13.784,48

NOTA DE EMPENHO: 20003/2025 - PREGÃO: 02/2024 - PROCESSO: 150 - CONTRATO: 100/2024
DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO-BRASIL - AGENCIA: 0273-9 - C/CORRENTE: 19750-5
.

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 33.825,86   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 32.202,22

14.04 
Recauchutagem ou regeneração de pneus.

Base de Cálculo (R$):
33.825,86

Alíquota (%):
3,00

ISS tributado ao Prestador (R$):
1014,78

I.R. (R$):
1623,64

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: Indústr ia e Comércio M ut Pneus LT D A - E P P
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 
O Município de Santa Helena, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o CNPJ nº 

76.206.457/0001-19 representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, senhor Rodrigo 

Farina, por delegação do Prefeito municipal, conforme Decreto n° 140/2025, abaixo assinados, atesta 

para fins de Licitação, sob as penas da lei, que a empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP com 

sede em ANDRADINA/SP, sito à Av. Dr. Pedro Bentivoglio Filho Nº 30, BAIRRO Parque Industrial, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 58.619.644/0001-42 e Inscrição Estadual n.º 170.024.897.110, 

forneceu os serviços abaixo, referente ao Pregão Eletrônico nº 051/2024, Ata de Registro de Preços nº 217/2024, 

ainda testamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente, no perido de 14/08/2024 até a data de 

30/06/2025, nos prazo estipulados, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 
QUANT. DESCRIÇÃO 

03 Recapagem de Pneu 18.4X34 
03 Vulcanização de Pneu 18.4X34 
10 Recapagem de Pneu 14.9X28 
04 Vulcanização de Pneu 14.9X28 
03 Recapagem de Pneu 18.4X30 
06 Recapagem de Pneu 18.4X26 
05 Vulcanização de Pneu 18.4X26 
05 Recapagem de Pneu 14.9X26 
04 Vulcanização de Pneu 14.9X26 
06 Recapagem de Pneu 1400X24 
04 Vulcanização de Pneu 1300X24 

 
Santa Helena - PR, 30 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RODRIGO FARINA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2024 
VALIDADE: 14/08/2025 
EMPRESA: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 
 
Aos quatorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, na Prefeitura do Município de Santa Helena, 
com sede a Rua Paraguai, 1401, inscrita no CNPJ nº 76.206.457/0001-19 representado pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES, Senhor Carlos Eduardo Michiyori, conforme Decreto n° 199/2023, abaixo 
assinados, abaixo assinado, nos termos da Lei Federal 14.133/21 e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, registra o preço para CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO E CONSERTO DE PNEUS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS – SRP, conforme o certame licitatório desta, tendo sido os referidos preços ofertados pela 
empresa cuja proposta foi classificada, conforme segue. 
 

Fazem parte desta ata de registro de preços o edital e anexos constantes do Pregão Eletrônico nº 051/2024. 
 

1 – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
1.1 – A quantidade especificada no objeto não gera direito adquirido a CONTRATADA, tratando-se de mera 

estimativa, não obrigando ao MUNICÍPIO a aquisição de todo o material durante a vigência da ata. 
 

2 – PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Empresa detentora do direito de preferência para os itens conforme segue: 
 
EMPRESA: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DOUTOR PEDRO BENTIVOGLIO FILHO, N° 30, DISTRITO INDÚSTRIAL, ANDRADINA-
SP CEP 16902-170 
CNPJ: 58.619.644/0001-42 
CONTATO: (18) 3722-4671 
E-MAIL: MUTPNEUS@TERRA.COM.BR 
 

LOTE: 3 - LOTE 3: Pneu 18.4/26 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: RECAPAGEM DE PNEU 18.4/26 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 10 UN  R$1.999,00 R$19.990,00 

      

Descrição: VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/26 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

2 10 UN  R$399,00 R$3.990,00 

      

Total dos Itens R$23.980,00 

Total do Lote R$23.980,00 

 

LOTE: 5 - LOTE 5: Pneu 1300/24 G2 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: RECAPAGEM DE PNEU 1300/24 G2 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 10 UN  R$1.399,00 R$13.990,00 

      

Descrição: VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1300/24 G2 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

2 6 UN  R$299,00 R$1.794,00 

      

Total dos Itens R$15.784,00 

Total do Lote R$15.784,00 

 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por MARCIO 
ANTONIO TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.08.15 10:02:51 -03'00'
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LOTE: 7 - LOTE 7: Pneu 16.9/24 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: RECAPAGEM DE PNEU 16.9/24  . - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 6 UN  R$1.499,00 R$8.994,00 

      

Descrição: VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.9/24 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

2 4 UN  R$299,00 R$1.196,00 

      

Total dos Itens R$10.190,00 

Total do Lote R$10.190,00 

 

LOTE: 11 - LOTE 11: Pneu 18.4/34 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: RECAPAGEM DE PNEU 18.4/34 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 10 UN  R$1.999,00 R$19.990,00 

      

Descrição: VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/34 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

2 6 UN  R$399,00 R$2.394,00 

      

Total dos Itens R$22.384,00 

Total do Lote R$22.384,00 

 

LOTE: 17 - LOTE 17: Pneu 14.9.26 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: RECAPAGEM DE PNEU 14.9.26 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 10 UN  R$1.385,00 R$13.850,00 

      

Descrição: VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.9.26 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

2 4 UN  R$299,00 R$1.196,00 

      

Total dos Itens R$15.046,00 

Total do Lote R$15.046,00 

LOTE: 18 - LOTE 18: Pneu 14.9.28 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: RECAPAGEM DE PNEU 14.9.28 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 10 UN  R$1.399,00 R$13.990,00 

      

Descrição: VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.9.28 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

2 4 UN  R$299,00 R$1.196,00 

      

Total dos Itens R$15.186,00 

Total do Lote R$15.186,00 

 

LOTE: 21 - LOTE 21: Pneu 18.4/30 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: RECAPAGEM DE PNEU 18.4/30 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 8 UN  R$1.999,00 R$15.992,00 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por MARCIO 
ANTONIO TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.08.15 10:03:10 -03'00'
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Descrição: VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/30 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

2 4 UN  R$299,00 R$1.196,00 

      

Total dos Itens R$17.188,00 

Total do Lote R$17.188,00 

 

LOTE: 25 - LOTE 25: Conserto de Pneu VD8 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: CONSERTO VD8 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 20 UN  R$52,00 R$1.040,00 

      

Total dos Itens R$1.040,00 

Total do Lote R$1.040,00 

LOTE: 26 - LOTE 26: Conserto de Pneu VD9 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: CONSERTO VD9 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 20 UN  R$67,00 R$1.340,00 

      

Total dos Itens R$1.340,00 

Total do Lote R$1.340,00 

LOTE: 27 - LOTE 27: Conserto de Pneu VD10 
 

Fornecedor Vencedor: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 

Descrição: CONSERTO VD10 - 

Item Qtd. Und. Marca Vlr. Unitário Valor Total 

1 20 UN  R$87,00 R$1.740,00 

      

Total dos Itens R$1.740,00 

Total do Lote R$1.740,00 

 
3 – ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
3.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 
3.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
3.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
3.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.4 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
3.5 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
3.6 - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
3.6.1 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
3.6.2 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.08.15 10:03:23 -03'00'
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3.6.3 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades 
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.6.1. 
3.6.4 - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 
3.6.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 208.1. 
3.7 - VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
3.7.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

4 – DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - O prazo para entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem de compra/contrato. 
4.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, nos termos do §1º do art. 71 do Decreto Municipal nº 96/2023. 
4.3 - A vigência de cada ordem de compra é de 90 (noventa) dias a contar da data de emissão da mesma. 

 
5 – CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
5.1.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou comissão designada por autoridade 
competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.1.3.1 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
5.1.3.2 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
5.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
5.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
5.1.7 - A retirada/entrega deverá ser feita a Secretaria Municipal de Transportes, no endereço Av. Rio Grande do Sul, 
2640, Cidade Alta – Santa Helena – PR, sendo no período matutino das 07h30min até as 11h30mim, e no período 
vespertino das 13h30min até as 17h30min. 
5.1.7.1 - É obrigação da contratada fazer a coleta/entrega dos pneus conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Transportes. 
5.1.8 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar formalmente ao Fiscal de 
Contrato, as razões respectivas com pelo menos vinte e quatro (24) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.1.9 - As ordens de compra serão feitas sempre que for necessário fazer a execução dos serviços. 
5.2 - DA GESTÃO 
5.2.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ou 
termo aditivo. 
5.2.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.2.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. MARCIO ANTONIO 

TOZZI:08522016801
Assinado de forma digital por MARCIO 
ANTONIO TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.08.15 10:06:15 -03'00'
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5.2.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
5.3 - Constituem atribuições do FISCAL DO CONTRATO: 
5.3.1 - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
5.3.2 - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
5.3.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.3.4 - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
5.3.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.3.6 - Comunicar ao gestor do contrato, por meio formal, no prazo de no mínimo 90 (noventa) dias antecedentes a 
data de vencimento, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
5.3.7 - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
5.3.8 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
5.3.9 - Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 20 do Decreto Municipal nº 92/2023. 
5.3.10 - Ficam designados como Fiscais de Contrato os servidores Antonio Marcos dos Santos e Marta Rodrigues 
de Oliveira Segatto. 
5.4. Constituem atribuições do GESTOR DO CONTRATO: 
5.4.1 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
5.4.2 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. 
5.4.3 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
5.4.4 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de contrato quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. 
5.4.5 - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. 
5.4.6 - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 
e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
5.4.7 - Deverá ainda, ser observado o disposto no artigo 19 do Decreto Municipal nº 92/2023. 
 

6 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 
6.1 - Liquidação 
6.1.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins de 
verificação e ateste do fiscal, gestor de contrato e/ou servidor designado para fiscalização do mesmo, prorrogáveis 
por igual período. 
6.1.2 - Deverá ser verificado se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.1.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.1.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei Federal nº 14.133/2.1. 
6.1.5 - As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município De Santa Helena, CNPJ nº 76.206.457/0001-19, 
Rua Paraguai nº 1401, Centro, Santa Helena/PR, constando número da licitação, do contrato ou ordem de compra e 
do Convênio, se for o caso. 
6.1.6 - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.1.6.1 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.1.6.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
6.1.6.3 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
6.1.6.4 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução contratual. 
6.1.7 - O município de Santa Helena poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, dívidas 
ou indenizações devidas pelo fornecedor. 
6.1.7.1 - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o pagamento 
do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item 6.1.7. 
6.1.7.2 - O contido no item 6.1.7 e 6.1.7.1 será objeto de investigação através do competente processo administrativo; 
6.1.8 - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados para a Secretaria 
Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias. 
6.2 - Prazo de pagamento 
6.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 
6.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

6.3 - Forma de pagamento 
6.3.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada ou por meio de boleto em favor da contratada. 
6.3.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.3.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.3.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.3.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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6.4.1 - A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 
10.192/2001 e Decreto Municipal nº 98/2023, utilizando-se o índice INPC acumulado dos últimos 12 meses. 
6.4.1.1 - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
6.4.1.2 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
6.4.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último 
reajuste. 
6.4.3 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
6.4.4 - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 
6.4.5 - No que tange aos pedidos de repactuação, revisão de contrato e reequilíbrio econômico-financeiro, serão 
observados o disposto nos artigos 8º a 14 do Decreto Municipal nº 98/2023. 
6.5 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

  

Recurso 

Código Reduzido: 919 

Órgão: 11 - SECRETARIA DE TRANSPORTES 
 

Unidade: 5 – Central de Manutenção da Frota 
 

Ação: 2083 - Manutenção de Frota e Equipamentos 
 

Vínculo: 505 - Royalties Tratado de Itaipú Binacional 
 

Elemento 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 
 

Subelemento: 3339039199900000000 - Outros serviços de manutenção e conservação de  
veículos 
 

 
7 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
7.2 - São obrigações do CONTRATANTE: 
7.2.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
7.2.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
7.2.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.2.4 - Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para 
a sua correção; 
7.2.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou de servidores 
especialmente designados; 
7.2.6 - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato; 
7.2.7 - Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pela contratada, 
no que couber; 
7.2.8 - Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do contrato; 
7.2.9 - Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 
7.2.10 - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério 
Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
7.2.11 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
7.3 - São obrigações da CONTRATADA: 
7.3.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital 
e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 
7.3.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90); 
7.3.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com avarias 
ou defeitos; 
7.3.4 - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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7.3.5 - Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante 
da Administração para a gestão do contrato; 
7.3.6 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.3.7 - Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no SICAF, conforme 
legislação vigente; 
7.3.8 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.3.9 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando houver: 
7.3.9.1 - Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
7.3.9.2 - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, interrupção 
da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 
7.3.9.3 - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º 
14.133/21; 
7.3.10 - Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz. 
7.3.11 - Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: 
7.3.12 - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, nos termos 
das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver em desacordo, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente 
de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 
 

8 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 - À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei nº 14.133/21, nas seguintes situações, dentre 
outras: 
8.1.1 - A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções. 
8.2 - Aplicação de advertência acrescida de multa: 
8.2.1 - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a Lei quando não se justifica aplicação 
de sanção mais grave, multa de 1% do valor do contrato + advertência; 
8.2.2 - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 
Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, multa de 3% do valor do contrato + 
advertência; 
8.2.3 - Atraso na entrega de até 30 dias, multa de mora diária de até 0,3%, calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela de atraso. 
8.3 - A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das sanções de advertência e multa deverá observar o 
disposto no art. 62 do Decreto Municipal nº 98/2011. 
8.4 - Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa: 
8.4.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, multa de 5% do valor do 
contrato + impedimento de licitar. 
8.4.2 - Inexecução total do contrato, multa de 30% do valor do contrato + impedimento de licitar. 
8.4.3 - Deixar de entregar documentação exigida para o certame, multa de 10% do valor do contrato + impedimento 
de licitar. 
8.4.4 - Não manter proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, multa de 10% do 
valor do contrato + impedimento de licitar. 
8.4.5 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta, multa de 20% do valor do contrato + impedimento de licitar. 
8.4.6 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, multa de 15% 
do valor do contrato + impedimento de licitar. 
8.5 - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa: 
8.5.1 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato, multa de 25% do valor do contrato + declaração de inidoneidade. 
8.5.2 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, multa de 25% do valor do contrato + 
declaração de inidoneidade. 
8.5.3 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, multa de 20% do valor do contrato + 
declaração de inidoneidade. 
8.5.4 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, multa de 25% do valor do contrato + 
declaração de inidoneidade. 
8.5.5 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846/2013, multa de 30% do valor do contrato + 
declaração de inidoneidade. 
8.6 - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar deverá observar o disposto no art. 63 e seguintes do Decreto Municipal nº 98/2011. 
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8.7 - Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa, civil e criminal de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da 
presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 
12.846/2013. 
8.8 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e 
junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Estado do Paraná, 
conforme art. 84 do Decreto Municipal nº 98/2011. 
8.9 - As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo contratante 
decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal. 
 

9 –SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

10-SUSTENTABILIDADE 
10.1 - Os produtos deverão ser de baixo impacto ambiental, em especial quanto à utilização de: 

a) materiais menos agressivos ao meio ambiente. 
b) A empresa deverá possuir a licenças ambientais condizentes com a sua atividade produtiva e estar em dia 
com as respectivas licenças; 
c) Os resíduos decorrentes das fabricações dos produtos cotados deverão ter destinação ambiental 
adequada. 

 
11 – RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 – O contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 92, e seguintes da Lei n.º 
14.133/21. 
11.2 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
11.3 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.4 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
11.5 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.6 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
11.6.1 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c)Indenizações e multas. 

11.6.2 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
12.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de 
abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
12.3 - É facultado ao(a) Agente de Contratação(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 
a instrução do processo. 
12.4 - O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo(a) Agente de Contratação(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
12.5 - Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da 
data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
12.6 - Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação, inclusive as manifestações de recurso e 
contrarrecurso, exclusivamente por meio do sistema Compras.gov.br. O(a) Agente de Contratação, se julgar 
necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 
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RUA PARAGUAI - 1401 | Santa Helena - PR | CEP 85.892-000 

Fone: 3268-8200 | CNPJ: 76.206.457/0001-19 

 

 

12.7 - O(a) Agente de Contratação poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
12.8 - A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 
porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 
supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante 
manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
 

13 – DO FORO 
13.1 - Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade de SANTA 
HELENA-PR, excluído qualquer outro. 

Santa Helena - PR, 14 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

 
CARLOS EDUARDO MICHIYORI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
 

 
MARCIO ANTONIO TOZZI 

CPF: 085.220.168-01 
 

 
 
 
 
 

VANESSA CAUMO LUCIANO BERTÉ 
TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.08.15 10:07:52 -03'00'



Número da Nota
00005663

CNPJ/CPF: 76.206.457/0001-19
Inscrição Municipal: Insc.Est./RG:

Nome/Razão Social: M UNIC IP IO D E  S ANTA HE L E NA
Endereço: RUA PARAG UAI 1401, - C E NT RO - C E P:  85892000
Email: Telefone:
Município: UF: P R

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENC: 09/07/2025
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://andradina.novoserv.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = AN D R AD IN A / S P - IS S  D evido ao prestador 

CNPJ/CPF: 58.619.644/0001-42 Inscrição Municipal: 1336 Insc.Est./RG:
170.024.897.110

Nome/Razão Social: IND ÚS T RIA E  C O M É RC IO M UT  P NE US LT D A - E P P
Endereço:

E-mail: M UT P NE US@T E RRA.C O M .B R
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AV E NID A P E D RO B E NT IV O G L IO F IL HO 30, - PARQ UE IND US T RIAL - C E P:
16902170

(0) (18) 991583813
AND RAD INA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA
SECRETARIA DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GEST ÃO - DIV. FISC. T RIBUT ÁRIA.

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
09/06/2025

Data e Hora de Emissão
09/06/2025 10: 41: 46

Código de Verificação
D C E C IZ- 005663/2025

TOMADOR DE SERVIÇOS

S ANTA HE L E NA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

05-RECAPAGEM DE PNEU 14.9X26 V.UNIT. 1.385,00 V.TOTAL 6.925,00
04-VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.9X26 V.UNIT. 299,00 V.TOTAL 1.196,00
03-RECAPAGEM DE PNEU 14.9X28 V.UNIT. 1.399,00 V.TOTAL 4.197,00
06-RECAPAGEM DE PNEU 1400/24 G2 V.UNIT. 1.399,00 V.TOTAL 8.394,00
04-VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1300/24 G2 V.UNIT. 299,00 V.TOTAL 1.196,00

ORDEM DE COMPRA: 1667/2025 - PREGÃO: 51/2024 - SOLICITAÇÃO: 1.643/2025 
DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL - AGENCIA 0273-9 - CONTA CORRENTE 19750-5
.

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 21.908,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 20.856,42

14.04 
Recauchutagem ou regeneração de pneus.

Base de Cálculo (R$):
21.908,00

Alíquota (%):
3,00

ISS tributado ao Prestador (R$):
657,24

I.R. (R$):
1051,58

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: Indústr ia e Comércio M ut Pneus LT D A - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00005663  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: V E NC:  09/07/2025
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1



Número da Nota
00005617

CNPJ/CPF: 76.206.457/0001-19
Inscrição Municipal: Insc.Est./RG:

Nome/Razão Social: M UNIC IP IO D E  S ANTA HE L E NA
Endereço: RUA PARAG UAI 1401, - C E NT RO - C E P:  85892000
Email: Telefone:
Município: UF: P R

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENC. 29/05/2025
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://andradina.novoserv.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = AN D R AD IN A / S P - IS S  D evido ao prestador 

CNPJ/CPF: 58.619.644/0001-42 Inscrição Municipal: 1336 Insc.Est./RG:
170.024.897.110

Nome/Razão Social: IND ÚS T RIA E  C O M É RC IO M UT  P NE US LT D A - E P P
Endereço:

E-mail: M UT P NE US@T E RRA.C O M .B R
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AV E NID A P E D RO B E NT IV O G L IO F IL HO 30, - PARQ UE IND US T RIAL - C E P:
16902170

(0) (18) 991583813
AND RAD INA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA
SECRETARIA DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GEST ÃO - DIV. FISC. T RIBUT ÁRIA.

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
29/04/2025

Data e Hora de Emissão
29/04/2025 16: 20: 19

Código de Verificação
R X G R C T- 005617/2025

TOMADOR DE SERVIÇOS

S ANTA HE L E NA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

03 RECAPAGEM DE PNEU 18.4/34 V.UNIT. 1.999,00 V.TOTAL 5.997,00
03 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/34 V.UNIT. 399,00 V.TOTAL 1.197,00
07 RECAPAGEM DE PNEU 14.9.28 V.UNIT. 1.399,00 V.TOTAL 9.793,00
04 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.9.28 V.UNIT. 299,00 V.TOTAL 1.196,00
03 RECAPAGEM DE PNEU 18.4/30 V.UNIT. 1.999,00 V.TOTAL 5.997,00
06 RECAPAGEM DE PNEU 18.4/26 V.UNIT. 1.999,00 V.TOTAL 11.994,00
05 VULCANIZAÇÃO DE PNEU 18.4/26 V.UNIT. 399,00 V.TOTAL 1.995,00

PREGÃO 51/2024 - ORDEM DE COMPRA 1186/2025 - SOLICITAÇÃO 1.134/2025
DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL - AGENCIA 0273-9 - CONTA CORRENTE 19750-5

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 38.169,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 36.336,88

14.04 
Recauchutagem ou regeneração de pneus.

Base de Cálculo (R$):
38.169,00

Alíquota (%):
3,00

ISS tributado ao Prestador (R$):
1145,07

I.R. (R$):
1832,12

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: Indústr ia e Comércio M ut Pneus LT D A - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00005617  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: V E NC. 29/05/2025
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1



MARCIO ANTONIO 
TOZZI:085220168
01

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.07.04 14:12:28 
-03'00'
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MANIFESTO                                                                     DATA: 09/07/2024 

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores de fé 

pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do Provimento 100 

do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-se nos termos verticais 

da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

 

  SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:   
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MANIFESTO                                                                     DATA: 09/07/2024 

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores de fé 

pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do Provimento 100 

do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-se nos termos verticais 

da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

 

  SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:   
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MANIFESTO                                                                     DATA: 27/02/2024 

Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores de fé 

pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do Provimento 100 

do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-se nos termos verticais 

da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

 

  SELO DE CONSULTA, ESCANEIE: 

 

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
M

A
N

D
A

 C
U

R
T

Y
 B

E
R

B
E

R
IC

K
, e

m
 te

rç
a-

fe
ira

, 2
7 

de
 fe

ve
re

iro
 d

e 
20

24
 1

5:
21

:0
2 

G
M

T
-0

3:
00

, C
N

S
: 0

4.
17

1-
5 

- 
C

A
R

T
Ó

R
IO

 D
O

 7
°

O
F

ÍC
IO

 D
E

 N
O

T
A

S
/M

G
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no
 e

nd
er

eç
o 

el
et

rô
ni

co
 w

w
w

.c
en

ad
.o

rg
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e.

 O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to

di
gi

ta
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

10
0/

20
20

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
22

.



Número da Nota
00005452

CNPJ/CPF: 42.260.309/0001-60
Inscrição Municipal: Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: F E RNAND O P NE US - M E
Endereço: RUA HE L IO D E C AS T RO M AIA 734, - C E NT RO - C E P:  79050020
Email: Telefone:
Município: UF: M S

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENC.: À VISTA
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://andradina.novoserv.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = AN D R AD IN A / S P - IS S  D evido ao prestador 

CNPJ/CPF: 58.619.644/0001-42 Inscrição Municipal: 1336 Inscrição Estadual:
170.024.897.110

Nome/Razão Social: IND ÚS T RIA E  C O M É RC IO M UT  P NE US LT D A - E P P
Endereço:

E-mail: M UT P NE US@T E RRA.C O M .B R
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AV E NID A P E D RO B E NT IV O G L IO F IL HO 30, - PARQ UE IND US T RIAL - C E P:
16902170

() (18) 991583813
AND RAD INA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA
SECRETARIA DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GEST ÃO - DIV. FISC. T RIBUT ÁRIA.

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
07/11/2024

Data e Hora de Emissão
14/11/2024 11: 15: 08

Código de Verificação
D T F K O Z- 005452/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

C AM P O G RAND E

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

02 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400X24 . V. UNIT. 2.610,00 V. TOTAL 5.220,00
02 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 10.5/65X16 V. UNIT. 840,00 V. TOTAL 1.680,00 

.

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 6.900,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 6.900,00

14.04 
Recauchutagem ou regeneração de pneus.

Base de Cálculo (R$):
6.900,00

Alíquota (%):
3,00

ISS tributado ao Prestador (R$):
207,00

I.R. (R$):
0,00

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: Indústr ia e Comércio M ut Pneus LT D A - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00005452  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: V E NC.:  À V IS TA
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1



Número da Nota
00005326

CNPJ/CPF: 05.813.629/0001-74
Inscrição Municipal: 8593 Insc.Estadual:

Nome/Razão Social: J AC IR C O NRAD O
Endereço: ING L AT E RRA 249, - J ARD IM  E URO PA - C E P:  16901030
Email: Telefone:
Município: UF: S P

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: À VISTA
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://andradina.novoserv.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = AN D R AD IN A / S P - IS S  D evido ao prestador 

CNPJ/CPF: 58.619.644/0001-42 Inscrição Municipal: 1336 Inscrição Estadual:
170.024.897.110

Nome/Razão Social: IND ÚS T RIA E  C O M É RC IO M UT  P NE US LT D A - E P P
Endereço:

E-mail: M UT P NE US@T E RRA.C O M .B R
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AV E NID A P E D RO B E NT IV O G L IO F IL HO 30, - PARQ UE IND US T RIAL - C E P:
16902170

() (18) 991583813
AND RAD INA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA
SECRETARIA DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GEST ÃO - DIV. FISC. T RIBUT ÁRIA.

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
29/07/2024

Data e Hora de Emissão
29/07/2024 11: 28: 04

Código de Verificação
Q J P D P L - 005326/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

AND RAD INA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

02 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 215/75R17.5 V. UNIT. 710,00 V. TOTAL 1.420,00
01 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 275/80/22.5 V. UNIT. 1.000,00 V. TOTAL 1.000,000
01 - VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80/22.5 V. UNIT. 390,00 V. TOTAL 390,00
01 - RECAUCHUTAGEM DE PNEU 1400X24 V. UNIT. 2.690,00 V. TOTAL 2.690,00 

.

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 5.500,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 5.500,00

14.04 
Recauchutagem ou regeneração de pneus.

Base de Cálculo (R$):
5.500,00

Alíquota (%):
3,00

ISS tributado ao Prestador (R$):
165,00

I.R. (R$):
0,00

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: Indústr ia e Comércio M ut Pneus LT D A - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00005326  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: À V IS TA
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1



Número da Nota
00005453

CNPJ/CPF: 05.925.537/0001-86
Inscrição Municipal: 2194 Insc.Estadual: 170098349114

Nome/Razão Social: M ARC IA RO C HA C AS IM IRO T O ZZI
Endereço: RUA D O S B ANC ARIO S - P Q IND US T RI  765, - D IS T RIT O IND US T RIAL - C E P:  16902157
Email: M ARC IA_T O ZZI1@HO T M AIL .C O M Telefone:
Município: UF: S P

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENC.: 05/11/2024
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://andradina.novoserv.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = AN D R AD IN A / S P - IS S  D evido ao prestador 

CNPJ/CPF: 58.619.644/0001-42 Inscrição Municipal: 1336 Inscrição Estadual:
170.024.897.110

Nome/Razão Social: IND ÚS T RIA E  C O M É RC IO M UT  P NE US LT D A - E P P
Endereço:

E-mail: M UT P NE US@T E RRA.C O M .B R
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AV E NID A P E D RO B E NT IV O G L IO F IL HO 30, - PARQ UE IND US T RIAL - C E P:
16902170

() (18) 991583813
AND RAD INA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA
SECRETARIA DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GEST ÃO - DIV. FISC. T RIBUT ÁRIA.

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
01/11/2024

Data e Hora de Emissão
14/11/2024 11: 20: 18

Código de Verificação
MX AV L E - 005453/2024

TOMADOR DE SERVIÇOS

AND RAD INA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

01 - DUPLAGEM DE PNEU 1400X24 V. UNIT. 1.080,00 V. TOTAL 1.080,00

.

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 1.080,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 1.080,00

14.04 
Recauchutagem ou regeneração de pneus.

Base de Cálculo (R$):
1.080,00

Alíquota (%):
3,00

ISS tributado ao Prestador (R$):
32,40

I.R. (R$):
0,00

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: Indústr ia e Comércio M ut Pneus LT D A - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00005453  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: V E NC.:  05/11/2024
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 

Página: 1 de 1



PREFEITURAMUNICIPALDEGENERALCARNEIRO 
DEPARTAMENTODELICITAÇÕES 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 – 

CentroGeneralCarneiro–EstadodoParaná–CEP:84.660-
000 licitação@generalcarneiro.pr.gov.br 

 
 
 

 

ATESTADODECAPACIDADETÉCNICA 
 

 
O Município de General Carneiro - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o CNPJ nº 

75.687.681/0001-07, atesta para fins de Licitação, sob as penas da lei, que a empresaINDUSTRIA E COMERCIO 
MUTPNEUSLTDA-EPPcomsedeemANDRADINA/SP,sitoàAv.Dr.PedroBentivoglioFilhoNº30,BAIRRO Parque 
Industrial, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ sobo n.º 58.619.644/0001-42 eInscrição Estadual 
n.º 170.024.897.110, forneceu os serviços abaixo, referente ao Pregão Eletrônico nº068/2024, Ata de Registro de 
Preços nº 268/2025, ainda testamos que tais serviços foram executados satisfatoriamente,no peridode 14/10/2024 
até a data de 30/06/2025 (Parcial), nos prazo estipulados, não existindo em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 
ITEM. DESCRIÇÃO 

02 RecapagemdePneu18.4X34 
12 RecapagemdePneu1400X24 

 

General Carneiro/PR,30 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

 
MARCIO FERREIRA MARTINS 

SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
RG:381.951-6 

CPF:028.324.319-84 



Data de criação do documento: 02/07/2025 às 16:13:44

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

XEV        85W        N5G        VK0
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/TERMO CONTRATUAL 
 
Processo Administrativo nº. 190/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 268/2024 
 

CONTRATO Nº 332/2024 
    
Aos quatorze dias na sede da CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO - PR, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N° 75.687.681/0001-07, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 
601 - Centro, General Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, 
portador da carteira de identidade sob nº. RG: 3.928.656-4, SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 568.065.159-
91, residente e domiciliado à Rua Esteliano Pizzatto, nº 640, Centro, nesta cidade, e de outro lado a 
empresa INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, sediada na Av. Dr. Pedro Bentivoglio filho, 
Nº 30, inscrita no CNPJ nº 58.619.644/0001-42 neste ato representada pela Sr(a) MARCIO ANTONIO 
TOZZI, denominada de CONTRATADA, denominada de CONTRATADA, a seguir descrita e qualificada nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada 
no processo administrativo nº. 190/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 068/2024, conforme as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O Objeto da presente ata é o “Registro de preço para futura e eventual “Contratação de empresa 
prestadora de serviços para reformas (recapagem); Consertos (vulcanização) de pneus em veículos 
leves e pesados da frota Municipal deste Município”, de acordo com as clausulas e condições fixadas 
na presente. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT R$ UNT R$ TOTAL 

02 
RECAPAGEM PNEU 18/4/34 
CONVENCIONAL-RECAPAGEM A 
QUENTE 

30 R$ 1.355,00 R$ 40.650,00 

12 
RECAPAGEM PNEU 14.00/24 
CONVENCIONAL A QUENTE 
P/NIVELAMENTO 

40 R$ 999,00 R$ 39.960,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTATO 
 
2.1. O valor total do contrato é de R$ 80.610,00. (Oitenta mil seiscentos e dez reais). 
 

2.1.1. A Prefeitura Municipal de General Carneiro se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não 
a totalidade da verba, inclusive quanto ao quantitativo previsto. 

 
2.2. As despesas decorrentes da contratação objeto deste contrato serão oriundas dos recursos 
provenientes das rubricas orçamentárias, a saber: 
 

Cód. Red. Um. Orç. Proj./Ativ. Recurso Elemento Despesa 

152 02.007 2.047 000 3.3.90.39 

 
2.3. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registros de Preços são 
constantes na clausula primeira, obedecida a classificação no Pregão Eletrônico nº. 068/2024 especificadas, 
detalhadamente, na ata de julgamento de preços, constantes dos autos. 
 
2.4. Em cada contratação decorrente desta ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº. 068/2024, que a precedeu, na integra, o presente 
instrumento de compromisso. 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.10.16 09:18:08 -03'00'
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2.5. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº. 
068/2024 pela empresa constante na presente ata de Registros de Preços e homologada através do 
despacho referido no item anterior. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. A CONTRATADA se obriga executar os serviços de acordo com as necessidades de cada Secretaria 
solicitante, por intermédio de servidor responsável pelas mesmas, através da AF – Autorização de 
Fornecimento dentro do prazo estipulado, sendo que, as solicitações ocorrerão de acordo com a 
disponibilidade financeira e orçamentária do Município. 
 
3.2. A empresa vencedora terá o prazo de 03 (três) dias contados a partir do recebimento da AF – 
Autorização de Fornecimento da secretaria solicitante, para retirar os pneus a serem 
recapados/consertados.  
 
3.3. A execução dos serviços de recapagem de pneus deverá ocorrer no prazo de até 07 (sete) dias a partir 
da data de retirada do produto. 

 
3.4. A REMOÇÃO E ENTREGA dos pneus para realização dos serviços, deverá ser feita na Secretaria 
Municipal de Obras, sito a Rua Dom Pedro II s/n Vila Operaria, General Carneiro – PR, CEP – 84.660-000, 
de segunda a sexta feira das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min; 
 
3.5. A CONTRATADA, juntamente com o servidor responsável no momento da coleta dos pneus, deverá 
analisar previamente as carcaças a serem reformadas, solicitando a substituição daquelas que não 
apresentarem condições de recuperação.  
 
3.6 Se após a reforma, a carcaça apta para a recapagem, apresentar deformações ou outros vícios que a 
desqualifique para o uso, a CONTRATADA deverá emitir um laudo técnico de reprovação e inutilizar a 
reforma realizada no respectivo pneu e devolvê-lo a Secretaria Municipal de Obras. 
 
3.7. Os materiais necessários para a realização dos serviços serão fornecidos pela CONTRATADA;  
 
3.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços efetuados;  
 
3.9. A reforma deverá restituir ao pneu suas condições originais, ou seja: resistência a pressão, ao 
aquecimento, a carga, a velocidade, ao desgaste e ao envelhecimento de acordo com especificação do 
fabricante do pneu original. 
 
3.10. A CONTRATADA se obriga executar os serviços em conformidade com, preços, qualidade e 
quantidades especificadas em sua proposta, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A CONTRATADA deverá 
substituir/Reparar os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis, sendo que, as despesas pertinentes a entrega (frete, seguro, etc.) correrão às suas expensas 
 
3.11. Caso os serviços cotados seja paralisado durante a vigência do contrato, a licitante contratada fica 
obrigada a substituí-lo por outro com a mesma especificação que conta no anexo I do edital. 
 
3.12. Os serviços terão que estar acompanhados da Nota Fiscal de serviços, para conferência e 
encaminhamento da mesma ao Setor de Compras, para processamento do empenho respectivo. 
 
3.13. Não serão aceitos serviços suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 
comprovado, respondendo os responsáveis por infração prevista na Lei Federal nº. 6.437/77, e crime 
previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei. 
 
3.14. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando a contratada deixar de cumprir as 
obrigações nela avençadas. 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.10.16 09:18:52 -03'00'
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CLAUSULA QUARTA:  DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS COTADOS 
 
4.1. Os serviços deverão ser de boa qualidade, atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente 
se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, em conformidade com os preços, 
qualidades, quantidades e prazos especificados em sua proposta, podendo ser rescindido o presente 
instrumento a qualquer momento, desde que os serviços não estejam sendo executados conforme 
convencionado, cabendo à infratora as penalidades previstas na Lei Federal nº. 14.133/21, e suas 
alterações, bem como será vedada a sua participação em licitações futuras. 
 
4.2. Todos os serviços prestados pelo licitante vencedor deverão atender às exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando 
se a proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
4.3. Os serviços que forem considerados em desacordo com as especificações ou não apresentarem a 
qualidade exigida serão rejeitados pela administração, cabendo a contratada refazê-lo sem qualquer ônus 
para o município. 

 
CLAUSULA QUINTA: DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO  
 
5.1. Todos os equipamentos de Proteção Individual – EPI, necessários e adequados ao desenvolvimento de 
cada tarefa nas diversas etapas do serviço, deverão ser fornecidos pela licitante vencedora. 
 
5.2. A licitante vencedora deverá tornar obrigatório o uso dos EPIs para seus funcionários. 
 
5.3. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá conter a identificação da licitante 
vencedora. 
 
5.4. A licitante vencedora não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
 
5.5. Deverão ser observadas pela licitante vencedora todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do licitador e de 
outrem, e aos materiais envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadoras.  
 
5.6. O licitador atuará objetivando o total cumprimento das normas conforme contido neste edital, estando 
autorizado a interditar serviços ou parte destes.  Em caso do não cumprimento das exigências da lei e se 
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso dos serviços. 

 
CLAUSULA SEXTA:  DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
6.1 Conforme Portaria n.º 444, de 19 de novembro de 2010 do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial-Inmetro a unidade 
reformadora licenciada tem responsabilidade técnica, civil e penal em relação aos pneus por ela 
reformados, bem como a todos os documentos referentes à certificação, sendo vedada a transferência 
desta responsabilidade; 
 
6.2 A mesma Portaria ainda exige que a unidade reformadora identifique todos os pneus reformados, 
através de gravação original no molde ou através de uma etiqueta vulcanizada; 
 
6.3 O prazo de garantia sobre os serviços deverá ser de, no mínimo 06 (seis) meses, a contar da conclusão 
dos serviços e apresentação da respectiva nota fiscal. 

 
CLAÚSULA SETIMA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a emissão e liquidação da Nota Fiscal, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa vencedora. 
 
7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada. 
 
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.6. A empresa vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7.7. Para a efetivação do pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar ao Setor de Compras, para 
o devido empenho; juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões negativas de débitos Federais, 
Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE 
 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
 
8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLAUSULA NONA: DO FICAL/GESTOR DO CONTRATO  
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9.1 Fica designado para atuar como fiscal do contrato, a Sr. Itacir Perez da Luz, o qual irá acompanhar 
todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao perfeito desempenho do objeto licitado. 
 
9.2 Constatado que o objeto recebido não atenda as especificações estipuladas neste instrumento, ou 
ainda, que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento 
expedirá ofício à CONTRATADA, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a 
para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível. 
 
9.3. Fica designado para atuar como gestor do contrato, após a assinatura do mesmo, o Sr. Marcio 
Ferreira Martins, o qual acompanhará todas as ocorrências e adoção de providências pertinentes ao 
perfeito desempenho do objeto contratado. 
 
CLAUSULA DECIMA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
10.1. O prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, com inicio no dia 15/10/2024 e 
término no dia 15/10/2025, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1. Prestar os serviços de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os serviços objeto deste 
edital, segundo as necessidades e requisições das Secretarias solicitantes. 
 
11.2. Prestar os serviços especificados na requisição de compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse das diversas Secretarias, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas 
neste edital; 
 
11.3. Atender, num prazo de até 05 (cinco) dias, as solicitações relativas à substituição dos serviços que 
não atenda ao especificado; 
 

11.3.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
11.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 

11.4. Prestar os serviços no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 
 
11.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando as diversas 
Secretarias o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
11.6. Comunicar imediatamente à Secretaria solicitante, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
11.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega dos 
serviços, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
 
11.8. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de prestação de serviços, não 
podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo serviço a terceiros, sem o expresso 
consentimento da secretaria requisitante. 
 
11.9. Refazer os serviços considerados impróprio no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
do recebimento. 
 
11.10. Obter quaisquer tipos de licenças junto aos órgãos fiscalizadores para a prestação dos serviços. 
 MARCIO ANTONIO 
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11.11. Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo gerenciamento dos itens, 
devidamente investido dos poderes para tanto, para tratar dos assuntos relativos ao contrato. 
 
11.12. Utilizar de pessoas habilitadas e com conhecimento completo dos serviços a serem prestados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
11.13. Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade verificada nos serviços prestados; 
 
11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso XVII do 
art. 274 do Decreto Municipal 1.087/2024. 
 
11.15. Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou 
no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas das diversas 
Secretarias; 
 
11.16. Responsabilizar-se pelo deslocamento dos funcionários até o local indicado para a realização do 
serviço, a alimentação e hospedagem; 
 
11.17. Fornecimento obrigatório o uso de todos os Equipamentos de Proteção individual – EPI´S. 

 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1.  Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no edital; 
 
12.2.  Fiscalizar e acompanhar a licitante vencedora no recebimento quais deveram apresentar descrição e 
qualidade.  
 
12.3.  Receber os serviços prestados no prazo e condições estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
12.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes no Edital e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 
12.5. Comunicar à Licitante Vencedora, por escrito, sobre imperfeições ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído; 
 
12.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Licitante Vencedora, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 
12.7. Efetuar o pagamento à Licitante Vencedora no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 
seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor no processo ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;  
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos;  
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente; às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
13.2.  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoal por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos dos documentos, contas e registros à licitação e à execução do contrato. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES 
 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
 
Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de General Carneiro/PR pelo 
prazo de até 120 (cento vinte) dias; 
 
14.1.2. Fizer declaração falsa ou apresentar documento falso para o certame: 
 
Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de General Carneiro/PR pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias e multa correspondente a até 10% (dez por cento) do valor do item da 
contratação. 
 
14.1.3. Ensejar o retardamento da execução do certame: 
 
Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de General Carneiro/PR pelo 
prazo de até 120 (cento vinte) dias. 
 
14.1.4. Não mantiver a proposta: 
 
Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de General Carneiro/PR pelo 
prazo de até 120 (cento e vinte) dias. 
 
14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013: 
 
Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de General Carneiro/PR pelo 
prazo de até 60 (sessenta) dias e multa correspondente a até 10% (dez por cento) do valor do item 
de contratação. MARCIO ANTONIO 
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14.1.6. Cometer fraude de qualquer natureza: 
 
Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de General Carneiro/PR pelo 
prazo de até 60 (sessenta) dias e multa correspondente a até 10% (dez por cento) do valor do item de 
contratação. 
 
14.1.7. Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido com o Município 
de General Carneiro/PR pelo prazo de até 120 (cento vinte) dias e multa correspondente a até 5% 
(cinco por cento) do valor do item de contratação. 
 
14.1.8.  Além das penalidades acima, os licitantes ficarão sujeitos ao cancelamento de sua inscrição 
no cadastro da PMGC e, no que couber, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei nº 
14.133/2021. 
 
14.1.9.  Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, será emitida notificação de cobrança ao 
licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres públicos no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial. 
 
14.1.10.  Detectada prática de conduta especificadas consideradas infrações administrativas na 
sessão pública, o pregoeiro sugerirá a autoridade competente que inicie procedimento de apuração 
em processo apartado. 
 
14.1.11.  Em sendo aberto procedimento de apuração das condutas pela autoridade competente, os 
licitantes serão notificados formalmente para apresentação de defesa administrativa. 
 
14.1.12.  Para os fins deste edital, para aplicação de qualquer das penalidades previstas, considera-
se: 
 
14.1.13.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 
 
14.1.14.  Não entregar qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado pelo 
pregoeiro durante o certame; ou: 
 

a) Entregar em desacordo qualquer documento que tenha sido exigido no edital ou solicitado 
pelo pregoeiro durante o certame; 
 
b) Fazer declaração falsa ou apresentar documento falso para o certame: 
 
c) Prestar informações falsas; ou 
 
d) Apresentar documentação com informações inverídicas; III – retardar a execução do certame: 
 
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 
f) Não comprovar os requisitos de habilitação; ou 
 
g) Praticar qualquer ação, ou se omitir, de modo que    prejudique o bom andamento do 
certame; 
 
- Não mantiver resposta; 
 
- Não enviar resposta; 
 
h) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
g) Pedir para ser desclassificada quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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h) Deixar de apresentar amostra; e 
 
i) Comportar-se de maneira inidônea ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013: 
 
- Frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório; 
 
- Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
- Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
- Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; ou 
 
- Realizar atos com os descritos no art. 156, inciso IV, § 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.2.  Não será apurada a conduta pertinente à desclassificação ocorrida antes da fase de lances, salvo se 
houver indícios de má-fé. 
 
14.3.  Quando a ação ou omissão do licitante ou do adjudicatário ensejar o enquadramento da conduta em 
tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais gravosa. 
 
14.4.  Quando, em um mesmo procedimento licitatório, o licitante cometer mais de uma conduta passível de 
punição em itens de contratação diversos, será aplicada a pena da conduta mais gravosa, podendo ser 
majorada até seu patamar máximo, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
14.5.  Poderá ser afastada a majoração de que trata o item anterior caso as condutas perpetradas possuam 
nexo causal entre si. 
 
14.6.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste edital será realizada mediante instauração 
de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.7.  Caso tenha sido verificada concomitante conduta que configure ato lesivo à administração pública, o 
rito da apuração será aquele previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
14.8.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observados os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 
 
14.9.  O licitante ficará isento das penalidades caso reconhecida força maior ou caso fortuito devidamente 
reconhecido pela Administração da PMGC, bem como comprovado que a conduta praticada seja decorrente 
de vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído. 
 
14.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF após o trânsito em julgado 
administrativo. 
 
14.11. Considera-se que a decisão teve o trânsito em julgado administrativo: 
 

a) No dia útil subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, sem a interposição 
deste; 
 
b) No dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO 
 
15.1. O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de General Carneiro/PR em caso 
de não cumprimento das normas regulamentadoras e do contrato a ser firmado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO CONTRATUAL 
 
16.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços/Termo contratual serão cumpridas entre 
as partes de acordo com o que prevê a Lei de Licitações e contratos administrativos. 
 
16.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços/Termo Contratual e retirar a nota de 
Empenho equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
 
16.3. O edital do Pregão Eletrônico nº. 068/2024 - Registro de Preços nº. 055/2024 integra a presente 
ata/contrato, independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 
interpretações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos da Lei Federal 14.133/21. 
 
17.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de 
Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu 
vencimento. 
 
17.3. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, apresentar Nota 
Fiscal da compra do serviço em questão emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu legítimo 
representante. 
 
17.4. As partes elegem o foro da Comarca de União da Vitória (PR), como domicílio legal, para qualquer 
procedimento recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 
 
Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 
 
 
 

General Carneiro, 14 de Outubro de 2024. 
 

 
 
_________________________________ 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR 
JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA 
CONTRATANTE 

 
 
_________________________________ 
MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO/PR 
ITACIR PEREZ DA LUZ  
FISCAL DO CONTRATO 
 
 
______________________________ 
INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 
MARCIO ANTONIO TOZZI 
CONTRATADA 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por JOEL RICARDO MARTINS 
FERREIRA:56806515991
ND: CN=JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA:56806515991, 
OU=19520630000115, OU=Presencial, OU=AR SENHA DIGITAL, 
OU=AC VALID RFB V5, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, O=ICP-Brasil, C=BR
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.10.14 15:53:38-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.2.3

JOEL RICARDO 
MARTINS 

FERREIRA:56806515991

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801
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ANTONIO TOZZI:08522016801 
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T E S T E M U N H A S: 
 

NOME: ____________________________                  _____________________________ 
RG n°. ____________________________                                   Assinatura 
 
 
NOME:____________________________                 _____________________________ 
RG nº.  ___________________________                                    Assinatura 

MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801

Assinado de forma digital por 
MARCIO ANTONIO 
TOZZI:08522016801 
Dados: 2024.10.16 09:23:06 -03'00'



Número da Nota
00005685

CNPJ/CPF: 75.687.681/0001-07
Inscrição Municipal: Insc.Est./RG:

Nome/Razão Social: M UNIC IP IO D E  G E NE RAL C ARNE IRO
Endereço: AV. G E T UL IO VARG AS 601, - C E NT RO - C E P:  84660000
Email: Telefone:
Município: UF: P R

Código do Serviço: 

Condições de Pagamento: VENC: 23/07/2025
A autenticidade desta NF-e deve ser confirmada no site https://andradina.novoserv.com.br/autenticidade.aspx
Contribuinte enquadrado sob o regime de tributação "  VAR IÁV E L "
Local da Prestação = AN D R AD IN A / S P - IS S  D evido ao prestador 

CNPJ/CPF: 58.619.644/0001-42 Inscrição Municipal: 1336 Insc.Est./RG:
170.024.897.110

Nome/Razão Social: IND ÚS T RIA E  C O M É RC IO M UT  P NE US LT D A - E P P
Endereço:

E-mail: M UT P NE US@T E RRA.C O M .B R
Telefone: Celular:
Município: UF: S P

PRESTADOR DE SERVIÇOS

AV E NID A P E D RO B E NT IV O G L IO F IL HO 30, - PARQ UE IND US T RIAL - C E P:
16902170

(0) (18) 991583813
AND RAD INA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA
SECRETARIA DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E GEST ÃO - DIV. FISC. T RIBUT ÁRIA.

NOTA FISCAL ELET RÔNICA DE SERVIÇOS - NFe

Data do Serviço
23/06/2025

Data e Hora de Emissão
23/06/2025 17: 37: 35

Código de Verificação
X C AX H A- 005685/2025

TOMADOR DE SERVIÇOS

G E NE RAL C ARNE IRO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

02-RECAPAGEM DE PNEU 18/4/24 A QUENTE V.UNIT. 1.355,00 V.TOTAL 2.710,00
14-RECAPAGEM DE PNEU 1400/24 A QUENTE V.UNIT. 999,00 V.TOTAL 13.986,00

SOLICITAÇÃO: 2479/2025 - PREGÃO: 68/2024 - PROCESSO: 190/2024 - CONTRATO: 332/2024 - EMPENHO: 5155/2025
DADOS PARA PAGAMENTO: BANCO-BRASIL - AGENCIA: 0273-9 - C/CORRENTE: 19750-5
.

VAL O R T O TAL D A NO TA = R$ 16.696,00   |         VAL O R L IQ UID O = R$ 15.894,60

14.04 
Recauchutagem ou regeneração de pneus.

Base de Cálculo (R$):
16.696,00

Alíquota (%):
3,00

ISS tributado ao Prestador (R$):
500,88

I.R. (R$):
801,40

I.N.S.S. (R$):
0,00

COFINS (R$):
0,00

C.S.L.L. (R$):
0,00

P.I.S. (R$):
0,00

O UT RAS INF O RM AÇ Õ E S

Autenticidade

Recebi (emos) de: Indústr ia e Comércio M ut Pneus LT D A - E P P
Os serviços constantes na Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Nº 00005685  - Série E L E T RO NIC A
Condições de Pagamento: V E NC:  23/07/2025
Data de Recebimento:          /        /                        Assinatura: 
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